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 Caros amigos, 
 Um recente documento do Cardeal-Patriarca, o 
Exmo. Sr. D. Manuel Clemente relativamente à posição 
adoptada pelo Patriarcado de Lisboa na questão da co-
munhão dos fiéis que vivem numa segunda união de 
facto, após ter-se separado do seu legítimo cônjuge, 
desatou um ataque violentíssimo nas Mídias, inclusive 
de parte de sacerdotes diocesanos (na verdade, já noto-
riamente heterodoxos tal como o Pe. Feytor Pinto). 
 Não trataremos agora do conteúdo de dito docu-
mento patriarcal, até fazermos um análise mais profun-
do do mesmo, que no parece diferir muito do que o Pa-
pa Francisco tem dado como interpretação autêntica de 
Amoris laetitia: a carta dos Bispos argentinos. 
 
 Antes de 
mais nada, é preci-
so retornar ao nos-
so Catecismo para 
poder apreciar 
quais são as reali-
dades em questão: 
um católico vive da 
Fé, transmitida 
pela Tradição da 
Igreja, cujo princi-
pal vector é precisamente o Catecismo. Não nos perca-
mos em «achismos» e opiniões pessoais, que não inte-
ressam em absoluto.  
 «E conhecereis a verdade, e a verdade vos liber-
tará». João 8:32 . 

Deus os abençoe, Pe. Samuel Bon 
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  Lisboa 
Capela São Pio X 

 Fátima 
C. do Im. Coração de Maria 

Domingo  11/02           
Quinquagésima 

09:00 
10:30 
11:00 

Missa rezada 
Terço e Confissões 
Missa cantada 

17:30 
18:00 

Terço e Confissões 
Missa rezada 

Segunda 12/02        
S. Fundadores 

18:30 Terço 09:00 
12:00 

Adoração Smo. Sacramento 
Missa 

Terça 13/02            
S. Marcelo I 

16:00 
18:30 
19:00 

Adoração Smo. Sacramento 
Terço 
Missa 

  

Quarta 14/02         
Cinzas 

18:30 
19:00 

Terço 
Missa de Cinzas 

  

Quinta 15/02          
da Feria 

18:30 
19:00 

Terço 
Missa 

  

Sexta 16/02            
da Feria 

18:30 
19:00 
20:00 

Via Sacra 
Missa 
Catequese para adultos 

  

Sábado 17/02         
da Feria 

17:30 
18:30 
19:00 

Catequese p/ crianças 
Terço e Confissões 
Missa 

  

Domingo  18/02           
1º de Quaresma 

09:00 
09:30 
11:00 

Missa rezada 
Terço e Confissões 
Missa cantada 

17:30 
18:00 

Terço e Confissões 
Missa rezada 

Segunda  19/02         
da Feria 

18:30 
19:00 

Terço 
Missa 

  

Terça 20/02            
da Feria 

18:30 
19:00 

Terço 
Missa 

  

Quarta 21/02         
da Feria 

18:30 
19:00 

Terço 
Missa 

  

Quinta 22/02          
Cátedra de S. Pedro 

18:30 
19:00 

Terço 
Missa 

  

Sexta 23/02            
da Feria 

18:30 
19:00 
20:00 

Via Sacra 
Missa 
Catequese para adultos 

  

Sábado 24/02         
S. Matias, Ap.  

17:30 
18:30 
19:00 

Catequese p/ crianças 
Terço e Confissões 
Missa  

  

Domingo  25/02           
2º de Quaresma 

09:00 
10:30 
11:00 

Missa rezada 
Terço e Confissões 
Missa cantada 

17:30 
18:00 

Terço e Confissões 
Missa rezada 
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826) Que é o Sacramento do Matrimônio? 
O Matrimônio é um Sacramento instituído 
por Nosso Senhor Jesus Cristo, que estabe-
lece uma união santa e indissolúvel entre o 
homem e a mulher, e lhes dá a graça de se 
amarem um ao outro santamente, e de 
educarem cristãmente seus filhos. 
 
827) Por quem foi instituído o Matri-
mônio? 
O Matrimônio foi instituído pelo próprio 
Deus no Paraíso terrestre; e no Novo Tes-
tamento foi elevado por Jesus Cristo à dig-
nidade de Sacramento. 
O homem é livre de contrair ou não ma-
trimónio; mas se o faz, ele tem de respei-
tar a natureza e os fins do mesmo, dados 
pelo seu Criador: Deus. 
 
828) Tem o Sacramento do Matrimônio 
alguma significação especial? 
O Sacramento do Matrimônio significa a 
união indissolúvel de Jesus Cristo com a 
Santa Igreja, sua esposa e nossa Mãe 
amantíssima. 
Uma imagem que fundamenta os deveres 
mútuos de ambos os esposos: amor sacri-
ficial e apoio incondicional.  
 
829) Por que se diz que o vínculo do Ma-
trimônio é indissolúvel? 
Diz-se que o vínculo do Matrimônio é in-
dissolúvel, isto é, que não se pode quebrar 
senão pela morte de um dos cônjuges, 
porque assim o estabeleceu Deus desde o 
começo, e assim o proclamou solenemen-
te Jesus Cristo, Senhor Nosso. 
Várias razões para isto: necessidade da 
estabilidade para a prole durante o longo 
período de educação; necessidade da 
protecção da mulher ao longo da vida; 
necessidade da estabilidade do lar. 
 
830) No Matrimônio cristão, poder-se-ia  
 

separar o contrato do Sacramento? 
Não. No Matrimônio entre cristãos o con-
trato não se pode separar do Sacramento, 
porque para eles o Matrimônio não é ou-
tra coisa senão o mesmo contrato natural, 
elevado por Jesus Cristo à dignidade de 
Sacramento. 
 
831) Então, entre os cristãos não pode 
haver verdadeiro Matrimônio que não 
seja Sacramento? 
Entre os cristãos não pode haver verdadei-
ro Matrimônio que não seja Sacramento. 
Uma união de facto, um «casamento ci-
vil» ou um «re-casamento» de jeito ne-
nhum podem reclamar para si o nome de 
«Matrimônio católico». Por tanto, falar 
em «recasados» ou mesmo em «casal» 
não é mais do que um abuso de lingua-
gem.  
 
838) Quais são as principais obrigações 
das pessoas unidas em Matrimônio? 
As pessoas unidas em Matrimônio devem: 
1º guardar inviolada a fidelidade conjugal, 
e proceder sempre cristãmente em tudo; 
2º amar-se mutuamente, suportando-se 
um ao outro com paciência, e viver em paz 
e harmonia; 
3º se têm filhos, cuidar seriamente de pro-
ver às suas necessidades, dar-lhes educa-
ção cristã, e deixar-lhes a liberdade de 
escolher o estado de vida a que Deus os 
chamar. 
O casamento na vida real dista bastante 
dum filme de Hollywood. Os esposos têm 
de estar conscientes que o amor supõe o 
sacrifício e o dom de si-mesmo. Não é 
apenas o gosto pela outra pessoa; muito 
menos o benefício que um pode tirar do 
outro. O interesse dos filhos é primeiro. 
 
Que acontece se um casado, separado do 
seu legítimo cônjuge, une-se com outra 
 

 pessoa? 
 
423) Que nos proíbe o sexto Manda-
mento: não pecar contra a castidade? 
O sexto Mandamento: não pecar contra 
a castidade, proíbe qualquer ação, pala-
vra ou olhar contrários à santa pureza, e 
a infidelidade no matrimônio. 
 
424) Que nos proíbe o nono Manda-
mento? 
O nono Mandamento proíbe expressa-
mente todo o desejo contrário à fidelida-
de que os cônjuges se juraram ao con-
trair matrimônio; e proíbe também todo 
o pensamento culpável e todo desejo de 
ação proibida pelo sexto Mandamento. 
É evidente que viver na mesma casa 
com outra pessoa que não seja o pró-
prio cônjuge, constitui uma ocasião ime-
diata de pecado grave que deve ser re-
mediada: pela separação completa; ou, 
no caso de existir alguma causa propor-
cionada (nomeadamente a existência de 
filhos que precisam de educação), a se-
paração de quartos e uma vida «como 
irmãos», ou seja a abstinência total de 
relações sexuais. 
 
Estas pessoas, poderiam chegar a co-
mungar? 
Enquanto estejam vivendo num estado 
de pecado grave, não. 
 
594) Que é o Sacramento da Eucaristia? 

A Eucaristia é um Sacramento que, […] 
contém verdadeira, real e substancial-
mente o Corpo, Sangue, Alma e Divinda-
de do mesmo Jesus Cristo Nosso Senhor, 
debaixo das espécies de pão e de vinho, 
para ser nosso alimento, espiritual. 
 
625) Produz o Sacramento da Eucaristia 
sempre em nós os seus maravilhosos 
efeitos? 
O Sacramento da Eucaristia produz em 

nós os seus maravilhosos efeitos, quando 
o recebemos com as devidas disposições. 
  
626) Quantas coisas são necessárias 
para fazer uma comunhão bem feita? 
1º estar em estado de graça; […]: ter a 
consciência limpa de todo o pecado mor-
tal. Obviamente, não é o caso de quem 
convive maritalmente fora do matri-
mônio... 
 
628) Que deve fazer antes de comungar 
quem sabe que está em pecado mortal? 
Quem sabe que está em pecado mortal, 
deve fazer uma boa confissão antes de 
comungar; porque para quem está em 
pecado mortal, não basta o ato de con-
trição perfeita, sem a confissão, para 
fazer uma comunhão bem feita. 
Ora, a confissão supõe o desejo de 
emenda, com a fuga da ocasião próxima 
de pecar... 
 
 633) Quem comungasse em pecado 
mortal, receberia a Jesus Cristo? 
Quem comungasse em pecado mortal, 
receberia a Jesus Cristo, mas não a sua 
graça; pelo contrário, cometeria sacrilé-
gio e incorreria na sentença de condena-
ção. 
Logo, os divorciados rejuntados não 
podem comungar, até ter removido o 
obstáculo da sua infidelidade.  
 

 

 
 Com isto, fica demostrado que 
uma criança com o seu Catecismo de 
Primeira Comunhão na mão, consegue 
resolver uma questão que supostos 
«teólogos» e «príncipes da Igreja» não 
fizeram mais do que baralhar até o infi-
nito… 
 Não adianta a demagogia. Os 
Prelados devem falar com a verdade 
porque assim: «Conhecereis a verdade, 
e a verdade vos libertará». João 8:32 . 

Comunhão dos «recasados»? 


